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EMENDAS PARLAMENTARES
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De acordo com a Constituição, a emenda parlamentar é o instrumento que o Congresso 
Nacional possui para participar da elaboração do orçamento anual.

TIPOS DE EMENDA:

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL – RP6: As emendas individuais são de autoria de cada senador ou deputado.

EMENDA PARLAMENTAR DE BANCADA – RP7: As de bancada são emendas coletivas, de autoria das bancadas estaduais ou
regionais.

EMENDA PARLAMENTAR DE COMISSÃO – RP8: Emendas apresentadas pelas comissões técnicas da Câmara e do Senado são
também coletivas, bem como as propostas pelas Mesas Diretoras das duas Casas.

EMENDA PARLAMENTAR DE RELATOR – RP9: As emendas do relator são feitas pelo deputado ou senador que, naquele
determinado ano, foi escolhido para produzir o parecer final sobre o Orçamento – o chamado relatório geral.

Fonte: Agência Senado
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As emendas ao Orçamento são subordinadas a normas
rígidas quanto ao seu conteúdo e objetivos,
estabelecidas pela Constituição, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF-Lei Complementar
101/00) e Lei 4.320/64, que dispõe sobre normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos
municípios e do Distrito Federal. As emendas são
também objeto de regulação feita por resoluções do
Congresso Nacional.

Fonte: Agência Senado



CICLO ORÇAMENTÁRIO
Emendas Individuais

Constituição Federal – Art. 166.

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de
1,2% da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo,
sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no§
9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art.
198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.



Emendas Individuais

Constituição Federal – Art. 166.

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o
§ 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% da receita corrente líquida realizada
no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da programação
definidos na lei complementar prevista no§ 9º-A deste artigo.

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de

parlamentares de Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.



Emendas Individuais

Não obrigatoriedade de Execução das Emendas

Constituição Federal – Art. 166. Impedimentos de Ordem Técnica

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos§§ 11 e 12 deste artigo
não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem
técnica.
§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos§§ 11 e 12 deste artigo, os
órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes
orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais
impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à
viabilização da execução dos respectivos montantes.



Emendas Individuais

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante

previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a
mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das
despesas discricionárias.

Contingenciamento!

Constituição Federal – Art. 166.
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EMENDAS INDIVIDUAIS - Arcabouço Legal

Art. 165, §9º, III; Art. 166, 
§9º ao 19, e Art. 166-A

LDOs

Portarias de Crédito Anuais

Dispõe sobre procedimentos e prazos para
operacionalização de execução obrigatória dentro do
exercício financeiro

Cumprir parte da função reservada à LC pelo art. 165, 
§9º, Inciso III

Dispõe sobre procedimentos e 
prazos para solicitação de alterações 
orçamentárias no exercício 
financeiro 

Autorização para a abertura de créditos suplementares, 
incluindo RP6

Res. 01/2006 CN – regras para emendas

Portarias Interministeriais Anuais 

LOAs



LDO 2024 (texto adaptado)

Art. 82. Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 166 da Constituição, para viabilizar a execução das dotações ou programações incluídas por emendas
(...), serão observados os seguintes procedimentos e prazos:

I – até cinco dias para abertura do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - Siop, contados da data de publicação da Lei Orçamentária de 2024;

II - até quinze dias para que os autores de emendas individuais indiquem beneficiários e ordem de prioridade, contados do término do prazo previsto no inciso
I ou da data de início da sessão legislativa de 2024, prevalecendo a data que ocorrer por último;

III - até cento e cinco dias para que os Ministérios, órgãos e unidades responsáveis pela execução das programações realizem a divulgação dos programas e das
ações, análise e ajustes das propostas e registro e divulgação de impedimento de ordem técnica no Siop, e publicidade das propostas em sítio eletrônico,
contados do término do prazo previsto no inciso II;

IV - até dez dias que os autores das emendas solicitem no Siop o remanejamento para outras emendas de sua autoria, no caso de impedimento parcial ou
total, ou para apenas uma programação constante da Lei Orçamentária de 2024, no caso de impedimento total, contados do término do prazo previsto no
inciso III;

V - até trinta dias para que o Poder Executivo federal edite ato para promover os remanejamentos solicitados, contados do término do prazo previsto no inciso
IV; e

VI - até dez dias para que as programações remanejadas sejam registradas no Siop, contados do término do prazo previsto no inciso V.

Emendas – CRONOGRAMA



LDO 2024
Emendas – CRONOGRAMA

§ 1º Do prazo previsto no inciso III do caput deverão ser destinados, no mínimo, dez dias para o

envio das propostas pelos beneficiários indicados pelos autores das emendas.

§ 3º Caso haja necessidade de limitação de empenho e pagamento, em observância ao disposto no

§ 18 do art. 166 da Constituição, os valores incidirão na ordem de prioridade definida no Siop pelos

autores das emendas.

§ 4º Não constitui impedimento de ordem técnica a classificação indevida de modalidade de

aplicação ou de GND.

§ 5º Inexistindo impedimento de ordem técnica ou tão logo o óbice seja superado, os órgãos e

unidades deverão adotar os meios e as medidas necessários à execução das programações,

observados os limites da programação orçamentária e financeira vigente.



SIGTV
SISTEMA DE GESTÃO DE 

TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS



O Sistema de Gestão de Transferências Voluntarias - SIGTV é a ferramenta web utilizada
para o processamento de recursos oriundos de Emendas Parlamentares ou Programação Orçamentária
Própria (RP 2) do Ministério, destinados aos fundos municipais, estaduais e do Distrito Federal (entes
federados) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, condicionadas à compatibilidade da
Política Nacional de Assistência Social.



AS TRANFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS (FUNDO A 
FUNDO) SERÃO REPASSADAS PARA:

A Portaria SNAS Nº 104 de 19 de junho de 2024 estabelece um rol padronizado de veículos, equipamentos e materiais
permanentes que podem ser adquiridos com recursos transferidos pelo Ministério, revogando a Portaria nº 69 de
2022. Esta nova regulamentação inclui nos Anexos I e II o Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas
e Emergências, além de considerar o atendimento à população migrante no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS).

Pode-se utilizar como “parâmetro” a Portaria STN Nº 831, de 7 de maio de 2021, porém, é indispensável que o gestor
compatibilize a natureza da despesa com a finalidade dos serviços tipificados, nos termos da Resolução nº 109/2009
do CNAS.







Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social –

CNEAS



Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social –

CNEAS



COMO ACESSO O SISTEMA SIGTV?
O acesso ao SIGTV é realizado por meio do Sistema de Autenticação e Autorização - SAA

com login/usuário e senha pessoal e intransferível, conforme estabelecido na Portaria SNAS Nº 15, de 17 de
dezembro de 2010.





Quais são as formulários de Mérito?



Ressaltamos a importância da participação de todos os membros titulares do Conselho no
acompanhamento e fiscalização das transferências voluntárias de recursos, contribuindo para uma gestão
pública mais transparente e eficaz, bem como atualização dos dados cadastrais no CadSUAS.



https://www.youtube.com/watch?v=mNDmW3r1WB4



EXECUÇÃO DOS RECURSOS TRANSFERIDOS POR MEIO DO SIGTV













Os itens são padronizados na Portaria SNAS Nº 104 de 19 de junho de 2024





EXEMPLO

Exemplo:

O Fundo Municipal de Assistência Social recebeu o valor de R$ 100.000,00, em 7 de março de 2023. Até quando
pode utilizar esse recurso?

2024
1º Ano de utilização

Data

Ano

Recebimento 
do recurso

2023
Ano de repasse

2026
Devolução 

dos 
recursos

2025
2º Ano de utilização



A Política de Assistência Social é realizada por meio de articulações de iniciativas públicas e da sociedade para execução das ações.

A União, com a descentralização político-administrativa e de execução das ações para os estados e os municípios, não repassa recursos
diretamente para execução de serviços de entidades de assistência social. Entretanto, os recursos repassados na modalidade fundo a
fundo podem ser objeto de parcerias entre estados, municípios e o Distrito Federal, desde que observados os regulamentos.

O gestor deverá estar atento para as diretrizes normativas da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014 (MROSC), que estabelece normas
gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

O CNAS editou a Resolução no 21, de 24 de novembro de 2016, que particulariza o entendimento com relação a celebração dos
instrumentos presentes na Lei no 13.019/2014. Nesse sentido, a referida norma reforça o disposto nos artigos 3º e 9º da LOAS, bem
como a entidade ter cadastro concluído no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS.



CUSTEIO (GND 3):

Na modalidade de incremento temporário (custeio GND 3), cujas programações prevejam a execução indireta, ou seja, por entidade ou
organização de assistência social, o gestor do respectivo fundo de assistência social deverá realizar a transferência dos recursos em até
90 (noventa) dias a contar do efetivo crédito na conta específica podendo o prazo ser prorrogado a critério do Ministério, e mediante o
ofício de solicitação de prorrogação de prazo com mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência enviado pelo gestor ao Fundo Nacional de
Assistência Social justificando o(s) motivo(s) do não atendimento do prazo consoante previsão do §1º, do art. 10, da Portaria 580, de 31
de dezembro de 2020, devendo, ainda, ser observado os requisitos previstos na Lei 13.019/2014 quanto a formalização de Plano de
Trabalho e de Termo de Colaboração. A partir de então, os recursos repassados a título de incremento para execução indireta pelo ente
poderão ser executados pela entidade parceira até o fim da parceria.

INVESTIMENTO (GND 4):

As programações relativas ao GND 4 possuem algumas especificidades como a vedação de repasse dos valores para aquisição, por parte
das entidades dos equipamentos, materiais permanentes e veículos. Isso decorre do disposto no art. 26, da Portaria MC no 580/2020, e
observado o regulamento de licitação vigente, a aquisição dos equipamentos, materiais permanentes e veículos deve ser realizada pelo
ente municipal, estadual ou distrital, por meio de licitação. Após a aquisição dos bens, o ente federado deverá ceder a sua utilização à
unidade referenciada após a formalização Acordo de Cooperação, com cessão de uso, conforme a Lei nº 13.019/2014.





CONTRATO DE REPASSE 
EXECUÇÃO DE OBRAS



QUAIS SÃO OS TIPOS DE OBRAS POSSÍVEIS DE SER REALIZADAS?

O objeto da proposta deverá contemplar o tipo de obra a ser realizada de acordo com o Grupo de
Natureza de Despesa (GND) previsto no Orçamento Geral da União (OGU) para aplicação dos
recursos:

Grupo de Natureza de Despesa - GND 4  - Recurso classificado como INVESTIMENTO:

• Construção - edificação nova desvinculada funcionalmente ou fisicamente de algum estabelecimento 
já existente;

• Ampliação - acréscimo de área a uma edificação existente, ou mesmo construção de uma nova 
edificação a ser agregada funcionalmente (fisicamente) a um estabelecimento já existente;

Grupo de Natureza de Despesa - GND 3 - Recurso classificado como CUSTEIO:

• Reforma, Recuperação e Adaptação - quando a obra se limitar à execução de serviços dentro do 
perímetro do prédio construído, alterando ou não os ambientes, porém sem acréscimo de área 
construída.

Obs.: Não há possibilidade de realizar quaisquer tipos de obras em Entidades privadas, mesmo as sem 
fins lucrativos. 



QUEM PODE SER BENEFICIÁRIOS COM OBRAS?

APENAS AS UNIDADE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICA:

• CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

• CENTRO DE CONVIVÊNCIA

• CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

• CENTRO POP – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA

• CENTRO DIA

• UNIDADES DE ACOLHIMENTO:
(Abrigos Institucionais, Casa Lar, Casa de Passagem, República e Residência Inclusiva)



O QUE PRECISA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE PÚBLICA?

O Ente Público deverá disponibilizar um terreno compatível com tamanho da edificação a ser construída e de
sua propriedade, com registro imóvel atualizado, emitido pelo Cartório de Registro de Imóvel, bem como os
projetos dessa edificação, que deverão ser apresentados na ocasião da análise do Plano de Trabalho.

O Ente Público deverá disponibilizar um terreno compatível com tamanho da edificação a ser construída e de
sua propriedade, com registro imóvel atualizado, emitido pelo Cartório de Registro de Imóvel, bem como os
projetos dessa edificação, que deverão ser apresentados na ocasião da análise do Plano de Trabalho.



QUAL A ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES 
SOCIOASSISTENCIAIS?

ANO DE 2024



QUAL O VALOR MÍNIMO PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES 
SOCIOASSISTENCIAIS? 

PORTARIA CONJUNTA Nº 33/2023

Art. 6º

Os valores mínimos de repasse da União para fins de

celebração de convênios e contratos de repasse, a partir de 1º

de janeiro de 2024, serão:

I - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para execução de

obras...



Existem modelos das unidades socioassistenciais?

O Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS disponibiliza projetos arquitetônicos e complementares de Engenharia das 
Unidades socioassistenciais como:

• CRAS, existem três tipos de Edificações, para capacidade de atendimento de 500 famílias/ano, 750 famílias/ano e 1000 
famílias/ano; 

• Centro de Convivência, para 30 pessoas/turno, 60 pessoas/turno e 90 pessoas/turno;
• CREAS, para 50 casos/mês e 80 casos/mês;
• Centro POP;
• Centro Dia, para 10 pessoas e 20 pessoas;
• Residência Inclusiva;
• Abrigos Institucionais para crianças e adolescentes, para atender 10 e 20 pessoas;
• Abrigos Institucionais para adultos e famílias, para 20 pessoas;
• Abrigos Institucionais para pessoas idosas, para 10 e 20 pessoas;
• Abrigos Institucionais para mulheres em situação de violência, para 10 e 20 pessoas;
• Casa Lar para crianças e adolescentes, para 10 pessoas;
• Casa Lar para pessoas idosas, para 10 pessoas;
• Casa de Passagem;
• República para jovens, 10 pessoas;
• República para adultos, 10 pessoas;
• República para pessoas idosas, 7 pessoas.



Onde encontro os modelos das Unidades socioassistenciais?

Para consultar esses projetos, acesse o Blog do FNAS: https://fnas.mds.gov.br/, ou por meio do link:
https://fnas.mds.gov.br/projeto-cras-e-creas/. Esses arquivos estão disponíveis em PDF.

Para obter os projetos arquitetônicos e complementares das Unidades, em arquivo Dwg, AutoCad, solicitar por 
meio de e-mail apoioaprojetos.fnas@mds.gov.br e informar o número da Proposta aprovada pelo Ministério. 

OBS.: Devido as particularidades dos tipos de solo nas diversas regiões do País, os projetos de fundação e 
estrutural deverão ser elaborados pelos Entes, após estudos técnicos realizado por meio de sondagem.

https://fnas.mds.gov.br/
https://fnas.mds.gov.br/projeto-cras-e-creas/
https://fnas.mds.gov.br/projeto-cras-e-creas/
https://fnas.mds.gov.br/projeto-cras-e-creas/
https://fnas.mds.gov.br/projeto-cras-e-creas/
https://fnas.mds.gov.br/projeto-cras-e-creas/


QUAL A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSTRUÇÃO DE CONTRATO DE REPASSE?

Para formalizar a parceria com o Ministério, é imprescindível que o Ente esteja devidamente credenciado e
cadastrado no Portal Transferegov, https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home. Além disso, é
necessário que todos os documentos exigidos para a aprovação do Mérito Social da proposta sejam inseridos no
Sistema, em conformidade com as especificações mínimas estabelecidas na Legislações pertinente.

Com o propósito de promover a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),
é fundamental a apresentação dos documentos a seguir elencados. Estes devem ser inseridos digitalmente por
no Portal Transferegov:

• FORMULÁRIO DE MÉRITO SOCIAL – Para a análise do Mérito Social da Proposta, o Município deverá
preencher e inserir na aba Projeto Básico/Termo de Referência, o formulário correspondente à unidade
socioassistencial beneficiária: CRAS, CREAS, CENTRO DE CONVIVÊNCIA...;

• ATO DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ATA, DECLARAÇÃO ou RESOLUÇÃO) – aprovando o Projeto
Social correlato, identificando o objeto social pretendido, endereço onde será realizada a obra, devidamente
assinado pelo(a) seu(a) Presidente(a) e ciência dos demais Conselheiros.



COMO REALIZAR O PREENCHIMENTO NO PORTAL TRANSFEREGOV?

Recomenda-se o preenchimento dos campos no Portal abaixo especificado:

ABA DADOS:

• Justificativa: “As informações gerais 
relativas ao mérito social da 
proposta.

• Objetivo: informar com clareza e 
objetividade, o que pretende 
executar.

• Capacidade Técnica e Gerencial: 
apresentar informações relativas à 
capacidade técnica e gerencial do 
Município.

• Proposta com status CADASTRADA não será analisada.
Portanto, é fundamental que o Município se certifique
de que a proposta se encontra com o seguinte status,
no portal Transferegov.br: ENVIADA PARA ANÁLISE;

• Cabe ao Município cumprir as exigências que
porventura venham a ser apresentadas pelas demais
áreas responsáveis pelas manifestações e
procedimentos técnicos, administrativos, financeiros
e/ou jurídicos.

A T E N Ç Ã O 



QUAIS ETAPAS POSTERIORES À ANÁLISE DO MÉRITO SOCIAL PELO 
MINISTÉRIO?

• Aprovação da proposta no Transferegov;

• É gerado o pré-convênio;

• Emitido Empenho;

• Envio do pré-convênio à Mandatária;

• Celebração do contrato de repasse com a Mandatária.

Enquanto não houver a entrega da documentação técnica pelo
Tomador e análise/aceitação pela CAIXA até a data da contratação,
o Contrato de Repasse ficará na condição de cláusula suspensiva. O
prazo dessa cláusula é estabelecida pela Portaria Conjunta nº
33/2023.



Qual o prazo para apresentação de projetos e documentação de engenharia?

O prazo poderá ser de até 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do instrumento, 
podendo ser prorrogado, desde que o tempo total não exceda a 18 (dezoito) meses. 

PORTARIA CONJUNTA Nº 33/2023

PORTARIA CONJUNTA Nº 28/2024 – Regime Simplificado

Enquanto não houver a entrega da documentação técnica pelo Tomador e a análise/aceitação 
pela CAIXA até a data da contratação, o Contrato de Repasse ficará na condição de cláusula suspensiva.

O prazo poderá ser de até 9 (nove) meses, prorrogável uma vez por igual período, isto é, o 
prazo total da cláusula suspensiva de 18 (dezoito) meses. 



DÚVIDAS



Após indicação de Unidade Beneficiária, posso fazer alteração?

Indicação do Parlamentar

Delegado ao Gestor
Solicitar autorização do 

parlamentar autor da emenda

Sim.

Mas, se for...

Envia para 
deliberação do 

Conselho

Encaminha para 
a análise do 
Ministério



Sobrou saldo de recursos financeiros, posso utilizá-los?

- Recursos de Custeio (GND 3):

 Execução direta (Fundo Municipal):

• os saldos poderão ser reprogramados para o exercício seguinte e utilizados na execução do objeto da mesma
programação.

 Execução indireta (Entidade privada):

• os saldos deverão ser executados pela unidade referenciada até o fim da parceria;

• caso ao final da parceria ainda tenha saldo de recursos, este saldo deverá ser devolvido ao Fundo Municipal,
Estadual ou Distrito Federal e poderá ser utilizados para uma nova parceria ou em uma unidade pública,
desde que seja autorizada pelo Ministério.

Importante!

 O conselho de assistência Social deverá deliberar acerca da aprovação da nova destinação do recurso; e

 Em não havendo nova parceria ou interesse em utilizar o saldo para execução nas unidades públicas, o ente
federado deverá devolver o recurso ao FNAS.



Sobrou saldo de recursos financeiros, posso utilizá-los?

- Recursos de Investimento (GND 4):

 Os saldos remanescentes poderão ser utilizados para aquisição de novos equipamentos para a mesma unidade 
beneficiária; e

 Os saldos poderão ser utilizados em uma nova unidade beneficiária, pública ou privada, limitados ao prazo de 
utilização.

Importante!

1 - O Conselho de Assistência Social deverá deliberar acerca da aprovação da nova destinação do recurso; e

2 – Em não havendo nova unidade beneficiária ou interesse em utilizar o saldo para aquisição de novos equipamentos,
o ente federado deverá devolver o recurso ao FNAS.



OBRIGADO
www.fnas.mds.gov.br


